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Regime jurídico relacionado com os bens culturais classificados, ou em vias de classificação, de 

interesse nacional, de interesse público ou de interesse municipal / Decreto-Lei n.º 140/2009 - Diário 

da República n.º 113/2009, Série I de 2009-06-15

Procedimento de classificação de imóveis de interesse cultural, zonas de proteção e do plano de 

pormenor de salvaguarda / Decreto-Lei n.º 309/2009 - Diário da República n.º 206/2009, Série I de 

2009-10-23

4. ANTECEDENTES

Não foram identificados processos antecedentes relativamente ao imóvel em apreço.

5. APRECIAÇÃO DE ARQUITETURA

5.1 O presente pedido de parecer encontra-se instruído com todos os elementos necessários à 

compreensão da pretensão. 

5.2 O projeto submetido a apreciação contempla a demolição integral de pequena moradia térrea e 

anexo, para construção de imóvel destinado a habitação coletiva (2 fogos), constituído por dois pisos 

acima da cota de soleira e cave destinada a estacionamento.

O novo edifício adota imagem contemporânea, consentânea, material e formalmente, com o momento 

da sua construção.

A moradia existente não aparenta possuir qualquer valor patrimonial relevante, encontrando-se já 

desenquadrada do seu contexto, tendo visto perdidas eventuais referências de alinhamentos e 

volumetrias, numa envolvente bastante heterogénea e alvo de sucessivas transformações.

Situando-se no limite da Zona Especial de Proteção do Convento de Santo António dos Capuchos – a qual 

não contempla restrições –, o imóvel não detém relação visual com este.

5.3 Considera-se que a proposta se encontra bem fundamentada, baseando-se numa procura por uma 

melhor integração na envolvente, respeitando alinhamentos e volumetrias, pelo que se propõe a sua 

viabilização.
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6. APRECIAÇÃO DE ARQUEOLOGIA

6.1 O enquadramento do projeto nos valores culturais conhecidos

O projeto que se aprecia aborda, na Memória Descritiva e Justificativa, a temática do património 

arqueológico já reconhecido, que contudo considera não ter relação direta com a área do projeto. A 

proposta que fazemos não foi objeto de prévia apreciação no terreno, mas vertemos conhecimento 

adquirido sobre intervenções realizadas no entorno deste sítio.

6.2 Os impactes 

Os impactes decorrem de todas as movimentações de terras necessárias à execução do projeto. Há dois 

sítios, na periferia da área do projeto, que possuem dimensões ainda por aferir completamente, mas que 

já manifestam áreas de dispersão extraordinariamente grandes, a saber: a jazida arqueológica paleolítica 

identificada dentro da antiga cerca do convento de Santo António dos Capuchos e a necrópole externa 

do Convento de Santo Estêvão.

A metodologia da salvaguarda pelo registo científico poderá levar a implementação de trabalhos 

morosos, o que leva a propor trabalhos prévios de caracterização do potencial arqueológico elucidativos 

face à obra. 

6.3 Proposta de condicionantes

No atual estado dos conhecimentos, acautelamos que se possam conservar aqui vestígios arqueológicos 

muito antigos, de eras geológicas remotas, cujo grau de preservação é difícil de avaliar sem sondagens 

ao solo. A escavação destes contextos será sempre morosa porque as metodologias a aplicar assim o 

determinam. Os vestígios resultantes das ocupações holocénicas podem coexistir com os mais antigos, 

em relação estratigráfica, a reconhecer com sondagens. O Convento de Santo Estêvão adicionou um uso 

sepulcral aos solos, com uma necrópole externa que se verifica ser extensa, embora ainda se não conheça 

completamente a sua dimensão total.

Além destes, podem existir outros bens a reconhecer durante a intervenção. Os trabalhos de 

arqueologia, devem portanto, decorrer de forma a que se cumpra o disposto na legislação aplicável, o 

que beneficia sempre muito da execução de trabalhos prévios que antecipem o conhecimento das 

estratigrafias que conservam vestígios arqueológicos, cuja salvaguarda se faz pelo registo científico.

A nossa proposta é de promover uma intervenção faseada da seguinte forma:

a) a intervenção será realizada por equipa de arqueologia, com técnico academicamente 

habilitado, nos termos definidos no nº 2 do artg.º 4º do DL nº 164/14 de 04 de nov. Nesta 

equipa devem constar arqueólogos com reconhecidas competências em geologia e 

geomorfologia do Quaternário, assim como em escavação e estudo de jazidas do paleolítico 

antigo e caso a necrópole se manifeste, antropólogo. Esta equipa terá de garantir a execução 

 de trabalhos de sondagem que pela sua dispersão e profundidade atinjam as cotas de obra 

e sejam amostra válida do impacte da obra;
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b) as tarefas de demolição do edificado de cariz vernáculo que ali se encontra, devem fazer-se 

com acompanhamento arqueológico, por forma a identificar eventuais reutilização de 

materiais pétreos, ou cerâmicos com interesse cultural;

c) todas as remoções de solos terão acompanhamento arqueológico, após a apreciação das 

informações a colher nas sondagens;

6.4 Proposta e enquadramento legal

A nossa proposta é de parecer favorável condicionado, ao exposto nas alíneas e subalíneas a) a 

c) do ponto 6.3, com o fundamento expresso nos pontos 6.2 e 6.3.

Este contribuo aplica a legislação em vigor, nomeadamente a Lei nº 107/2001 de 8 de set.; 

Portaria n.º 405/2023, DR, 1.ª S, N.º 234, de 2023.12.05, artg.º 9º, nº 1 alínea c); Decreto-Lei n.º 

78/2023, de 4 de setembro, DR/nº 171/23 1ª S, 23-09.04, artgº. 4º, alínea f); DL nº164/14 de 04 

de nov.; PDM de Leiria, Aviso 9343/15 de 15.08.21; Circular nº 1/2014 da DGPC; Código Penal, 

Artgº 254º; D-L nº 80/15 de 14/05. 

7. CONCLUSÃO

Face ao exposto, propõe-se a emissão de parecer Favorável condicionado ao exposto nas alíneas a) a c) 

do ponto 6.3 do contributo de Arqueologia.

À consideração superior,

Cátia Marques, Arquiteta                                                      Helena Moura, Arqueóloga
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